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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº. 472/2019 

 
ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS – Prefeito Municipal de 
Santana da Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
CONCEDE a contar de 03.07.2019, Gratificação de 
Responsabilidade Técnica, à Servidora LIDIANE VIANNA 
BASTOS, Matricula 2657-3, Enfermeiro, Padrão 20, Classe A, 
conforme autorização contida no artigo 2º da Lei nº 2.748 de 26 de 
outubro de 2015,. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA 
VISTA EM 01 DE JULHO DE 2019. 
  
ARILTON DE OLIVEIRA FREITAS 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e 
Publique-se 
  
JANICE DA SILVA KAIZER 
Secretária Municipal de Administração  

Publicado por: 
Pâmela Urruth de Melo 

Código Identificador:2FE9CA49 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

LIVRAMENTO 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR - 

EDITAL Nº 006/2019 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMDICA/SL E A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 
constituída para a execução do Processo Eleitoral do Conselho Tutelar 
de Sant’Ana do Livramento/RS, em conformidade com a Legislação 
Vigente, tornam público a divulgação do gabarito da prova aferição de 
conhecimentos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA 
aos candidatos que tiveram suas inscrições Homologadas, para o 
processo de escolha de Conselheiros Tutelares, para o quadriênio de 
10 de janeiro de 2020 a 10 de janeiro de 2024. 
  
Art. 1º. Tornar público o GABARITO da prova de aferição de 
conhecimentos sobre Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 
GABARITO: 
Questão/Resposta  
1 - D 16 - A 
2 - B 17 - B 
3 - A 18 - A 
4 - C 19 - B 
5 - A 20 - C 
6 - D 21 - D 
7 - C 22 - A 
8 - D 23 - A 
9 - A 24 - C 
10 - B 25 - B 
11 - C 26 - B 
12 - D 27 - A 
13 - A 28 - C 
14 - B 29 - A 
15 - B 30 - B 
  
Art. 2º. Conforme previsto no Art. 55 da Lei Municipal 5.824/2010, 
da decisão da Banca Examinadora cabe recurso devidamente 

fundamentado ao COMDICA/SL, a ser apresentado em três (3) dias 
da homologação do resultado (prazo de apresentação do recurso - 
08/07 a 10/07); 
Art. 3º. O COMDCA/SL informa ainda, a todos os candidatos 
inscritos no Processo de Escolha de Membros Titulares e Suplentes do 
Conselho Tutelar/2019 - que desejarem interpor recurso da decisão 
dos examinadores - que será disponibilizada uma cópia da prova 
aplicada de aferição de conhecimentos sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente - ECA, na sede do COMDICA/SL, situada no prédio 
do Centro de Referência da Mulher Professora Deise - CRM, 2º 
Andar, Rua dos Andradas, n.º 1.157, Bairro Centro, nesta cidade, nos 
dias 08/07 e 09/07, no horário das 08h00min às 13h00min. 
  
Sant’Ana do Livramento, 02 de julho de 2019. 
  
ASTER VELASQUES FERNANDES 
  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente- COMDICA/SL 
  
LISIANE FIUZA PERES 
Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral 
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Código Identificador:CE4CFF15 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº. 8.759, DE 27 DE JUNHO DE 2019. 

 
Declara Hóspedes Oficiais do Município. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º – São declarados Hóspedes Oficiais do Município de Sant'Ana 
do Livramento/RS, o Senhor JULIO CESAR SILVA DORNELES, 
Teólogo, graduado pela FATADC, Escritor, Pastor, Articulista e 
Professor de Teologia, e sua esposa, Senhora EDILEUZA MORAES 
DE OLIVEIRA DORNELES, que estarão em visita a nossa cidade 
nos dias 01 e 02 de julho do corrente ano, que palestrarão em nossa 
cidade sobre “Liderança”. 
  
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
  
Sant’Ana do Livramento, 27 de junho de 2019. 
  
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se: 
  
FERNANDO GONÇALVES LINHARES 
Secretário Municipal de Administração 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO CONTRATO DA CONCORRÊNCIA 04/2019 
 
 Extrato do Contrato da Concorrência 04/2019 que tem como objeto 
Obras de Pavimentação Asfáltica em diversas ruas do Município. Rua 
Antunes Ribas (Trecho entre a Av. Rio Grande do Sul e o Arroio 
Itaquarinchim); Rua Marques do Herval (Trecho entre a Rua 
Tiradentes e a Rua Sete de Setembro); Rua Quinze de Novembro 
(Trecho entre a Av. Rio Grande do Sul e a Av. Ipiranga); Rua Barão 
de Santo Ângelo (Trecho entre a Rua Marechal Floriano e a Av. 



Rio Grande do Sul , 02 de Julho de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XI | Nº 2590 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             82 

REFINAMENTO DO GOSTO MUSICAL, A SENSIBILIDADE, O INTELECTO, O EMOCIONAL, E A APRENDER A BUSCAR A 
EXCELÊNCIA NECESSÁRIA DO DIA A DIA ATRAVÉS DA MÚSICA, DENTRO DA PRÁTICA EM GRUPO. 
  
Em ata datada de 28/09/2019, o Pregoeiro e Equipe de Apoio procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 029/2019, 
concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante. 
Diante do que dispõe o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer da 
Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedoras as 
licitantes, nos itens e valores, conforme a seguir: 
  
MESTRE & CIA LTDA ME 
CNPJ/MF Nº 13.189.813/0001-13 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. 
VALOR (R$) 

UNIT. TOTAL 

1. 

Prestação de serviços para desempenhar ações na instrução de canto para os integrantes do Coral Jovem 
Monte Vêneto. 
A Contratada deverá prestar os serviços na sede do Município semanalmente, sendo um dia por semana, nas 
terças ou quintas feiras, conforme cronograma estabelecido com os demais grupos do Município. 
A Contratada deverá ter disponibilidade de participação e inteiro acompanhamento do grupo, em finais de 
semana e/ou quando convocada pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura em programações e eventos 
do Município. 

MÊS 12 2.560,00 30.720,00 

  
A vigência do Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. Os 
pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 5º dia do mês subsequente, mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do relatório de 
atividades desenvolvidas, visado pela fiscalização do contrato. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.  
  
JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gilda ana Marcon Moreira 

Código Identificador:84329A2E 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 

EDITAL 02/2019 - PROCESSO SELETIVO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL 
 
RESULTADO AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA e  
ENTREVISTA  
Cargo: Educador Social 
  
NOME  RESULTADO  

Alessandra Illanas Gallon Apta 

Antônio Augusto Amaro Panauvo Inapto 

Antônio Dorival dos Santos Gonçalves Apto 

Cláudia Martins Baldes Inapta 

Erci Perciliana Verissimo de Souza Apta 

Joce Ellen da Silva dos Santos Apta 

Josiane Marques Gomes Apta 

Julimara Cavalheiro Pires Apta 

Lígia Mara Rosa de Souza Apta 

Márcia Anita Gularte Teixeira Apta 

Mariana Araújo Vieira Apta 

Marília Perez Martinez Apta 

Nádia Fernanda Santana Coelho Apta 

Reni Pinheiro Antunes Apta 

Rodrigo Machado Rodrigues Apto 

Rosana Shirlene Ramos Serpa Inapta 

Rosane Cristina Lima Inapta 

Rubem Brandão Borges Apto 

Sandra Regina Ferreira Menezes Inapta 

Sônia Alzira Severo Fernandes Apta 

Suelen Fialho Garcias Apta 

  
RESULTADO AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA e  ENTREVISTA  
Cargo: Auxiliar de Educador Social 
  
NOME  RESULTADO  

Alessandra Illanas Gallon Apta 

Âmina Bitencourtt Brasil Pinheiro Apta 

Anne Gabrielle Gonçalves Castro Apta 

Antônio Augusto Amaro Panauvo Inapto 

Antônio Dorival dos Santos Gonçalves Apto 

Bruna Caroline Hagemann Apta 

Carine Auge Candiota Inapta 

Carmen Lúcia Menezes Marques Bonnes Não compareceu 

Cláudia Martins Baldes Inapta 

Daiane Carvalho Prates Apta 

Dara Raissa da Rocha Santos Apta 

Diennefer Bento Flores Apta 
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Elisângela da Luz Correia Apta 

Erci Perciliana Verissimo de Souza Apta 

Joce Ellen da Silva dos Santos Apta 

José Armindo Souza Farias Apto 

Josiane Marques Gomes Apta 

Julimara Cavalheiro Pires Apta 

Larissa dos Santos dos Santos Apta 

Letícia Oliveira Soares Inapta 

Lígia Mara Rosa de Souza Apta 

Luciana Silva Coelho Inapta 

Márcia Anita Gularte Teixeira Apta 

Mari Soeli Cabreira de Albeche Apta 

Maria Giovana de Jesus Pereira Apta 

Mariana Araújo Vieira Apta 

Marília Perez Martinez Apta 

Nádia Fernanda Santana Coelho Apta 

Reni Pinheiro Antunes Apta 

Rodrigo Machado Rodrigues Apto 

Rosana Shirlene Ramos Serpa Inapta 

Rosane Cristina Lima Inapta 

Sandra Regina Ferreira Menezes Inapta 

Sílvia Letícia Pereira de Pereira Inapta 

Sílvia Maria Correa Silva Apta 

Sônia Alzira Severo Fernandes Apta 

Suelen Fialho Garcias Apta 

Suelen Pires Pires Apta 

 
Publicado por: 

Jéssica Conceição Ribeiro 
Código Identificador:34711C36 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL 34/2019 
 
Extrato de Julgamento do Pregão Presencial 34/2019 que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual fornecimento de Conjunto de 
Lixeira em Madeira Plástica Maciça, que apresentou como empresa vencedora no seguinte item e valor abaixo descrito: 
DISBRAPLAC LTDA – EPP 
  
Item Unid  Quant Estim  Objeto Marca Preço unitário  R$ 

01 Unid 100 

Conjunto de lixeira produzida em madeira plástica maciça, com dois cestos de forma retangular com capacidade mínima 
de 40 litros, cada cesto com a medidas internas mínimas de 285mmx285mmx465mm, a sustentação deverá ocorrer por 
suporte de madeira plástica maciça de medidas 50mmx50mm com altura mínima de 1,5 metros, o acabamento e o reforço 
nos fundos dos cestos deverá ser do mesmo material, o fechamento do fundo devera ser com chapa de tetra park de 6 mm, 
com quatro furos(broca 6mm) afim de evitar o acumulo das águas da chuva, na cor marrom. 

Disbraplac 390,00 

 
Publicado por: 

Giani Scremin Segatto 
Código Identificador:FF1334B0 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL 31/2019 
 
Extrato de Julgamento do Pregão Presencial 31/2019 que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual fornecimento de Material de 
Iluminação, que apresentou como empresas vencedoras nos seguintes itens e valores abaixo descritos: 
  
ANTUNES COMERCIAL LTDA 
  

Item Unid  Quant Estim  Objeto Marca 
Preço unitário  
R$ 

09 Unid 1.000 Conector perfurante 70 mm. MKI 3,40 

12 Unid 50 Contactora com bobina 220w 30 amperes. Decorlux 64,48 

  
CLARÃO COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – ME 
  

Item Unid  
Quant 
Estim  

Objeto Marca 
Preço unitário  
R$ 

17 Unid 200 Ignitor para reator VS de 70 A, 400 W. Maprelux 5,70 

18 Unid 500 Lâmpada vapor de mercúrio 125 W com vida mediana não inferior a 16.000 horas, fluxo luminoso mínimo de 6.200 lumens. Osram 9,60 

24 Unid 200 Lâmpada vapor de sódio 100 W base E 27. Kian 17,00 

27 Unid 200 
Lâmpada vapor de sódio 400 W, bulbo tubular, nova tecnologia com vida mediana não inferior a 32 mil horas e fluxo luminoso mínimo de 
55.000 lumens. Com SELO PROCEL atendendo índices acima especificados. 

Philips 18,00 

44 Unid 4.000 
RELÉ FOTOELÉTRICO ELETRÔNICO 105~305VAC, 50/60HZ, carga até 1000 W resistivo/ 1800VA/220Vac indutivo, tampa em 
policarbonato com proteção UV, base em polipropileno, contatos NF, de acordo com a NBR5123, garantia 5 anos. 

JGV 9,10 

  
DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP 
  

Item Unid  
Quant 
Estim  

Objeto Marca 
Preço unitário  
R$ 

11 Unid 50 Contactora com bobina 220 W 20 Amperes. Soprano 64,45 


